
 

 

AA  CCoooorrddeennaaççããoo  ddoo  PPrrooggrraammaa  ddee  PPóóss--GGrraadduuaaççããoo  eemm  HHiiggiieennee  VVeetteerriinnáárriiaa  ee  PPrroocceessssaammeennttoo  

TTeeccnnoollóóggiiccoo  ddee  PPrroodduuttooss  ddee  OOrriiggeemm  AAnniimmaall,,  ddaa  UUnniivveerrssiiddaaddee  FFeeddeerraall  FFlluummiinneennssee,,  ffaazz  ssaabbeerr  qquuee  aa  

iinnssccrriiççããoo  ppaarraa  oo  pprroocceessssoo  ddee  sseelleeççããoo  ddoo  rreeffeerriiddoo  PPrrooggrraammaa,,  nníívveell  DDoouuttoorraaddoo  ppeerrmmaanneecceerráá  aabbeerrttaa  

dduurraannttee  ttooddoo  oo  aannoo  ddee  22001155,,  nnaa  ffoorrmmaa  ddeessttee  EEddiittaall..  AA  ddeeffiinniiççããoo  ddaa  lliinnhhaa  ddee  ppeessqquuiissaa  ee  oorriieennttaaççããoo  

ccoonnssttiittuuii  pprréé--rreeqquuiissiittooss  ppaarraa  aa  iinnssccrriiççããoo..  OOss  ccaannddiiddaattooss  sseemm  oorriieennttaaççããoo  ddeeffiinniiddaa  ddeevveemm  ssoolliicciittaarr  àà  

sseeccrreettaarriiaa  ddoo  PPrrooggrraammaa  ddee  PPóóss--GGrraadduuaaççããoo,,  ppeelloo  ee--mmaaiill  ppgghhiiggvveett@@ggmmaaiill..ccoomm,,  eennttrreevviissttaa  aaggeennddaaddaa  

ccoomm  aa  ccoooorrddeennaaççããoo..  

1 VAGAS / PROCESSO SELETIVO 

OO  nnúúmmeerroo  ddee  vvaaggaass  ddiissppoonniibbiilliizzaaddaass  ppaarraa  oo  ccoorrrreennttee  aannoo  ((22001155)),,  nnuumm  ttoottaall  ddee  3300  vvaaggaass,,  sseerráá  eemm  

ffuunnççããoo  ddaa  vviiaabbiilliiddaaddee  ee  ddiissppoonniibbiilliiddaaddee  ddee  oorriieennttaaddoorreess  ee  ccoottaass  ddee  bboollssaass  ddee  eessttuuddooss,,  ccoonnttaannddoo  

ccoomm  aapprroovvaaççããoo  pprréévviiaa  ddoo  CCoolleeggiiaaddoo  ddoo  rreeffeerriiddoo  PPrrooggrraammaa  ddee  PPóóss--GGrraadduuaaççããoo..  

OO  PPrroocceessssoo  SSeelleettiivvoo  ee  oo  nnúúmmeerroo  ddee  vvaaggaass,,  ccoonnffoorrmmee  ddeemmaannddaa,,  sseerrããoo  ooppoorrttuunnaammeennttee  ddiivvuullggaaddooss  

nnaa  ppáággiinnaa  wweebb  ((wwwwww..uuffff..bbrr//hhiiggiieennee__vveetteerriinnaarriiaa))..  

2 INSCRIÇÃO 

2.1 A seleção para o Doutorado obedecerá ao sistema de fluxo contínuo e está a cargo da 

Coordenação do Programa, representada por Comissão Avaliadora, homologada pelo 

Colegiado do Programa. 

2.2 Os candidatos poderão fazer sua inscrição mediante a entrega da documentação necessária 

(Quadro I) e do comprovante de pagamento da taxa de inscrição (GRU SIMPLES)*, na 

secretaria do programa no horário das 10 às 12 horas. 

O candidato deverá acessar a pagina https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp 

para fazer o preenchimento seguindo os códigos: unidade favorecida - Código (153056), 

gestão (15227). Recolhimento código (28830-6), número de referência (0250158142), 

competência (mês / ano do pagamento), vencimento (data do pagamento), CFP (do 

candidato), nome do contribuinte (candidato), valor total R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 

Selecione uma opção de geração (geração em PDF). 

2.3 A inscrição poderá ser feita por representante do candidato, não havendo reembolso da taxa 

de inscrição. 

2.4 Títulos obtidos no exterior deverão atender a Resolução 18/2002 

(http://www.propp.uff.br/Res18_2002.rtf). 

3 CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

A Inscrição será confirmada após a aprovação dos documentos apresentados e autorização do 

Colegiado do Programa para a realização da seleção. O candidato que não obtiver aprovação e/ou 

autorização para realizar a seleção, deverá, pessoalmente ou por representante autorizado, tomar 

ciência do resultado (por escrito) e poderá retirar a documentação no mesmo dia, mediante 

ciência e recibo. 

4 SELEÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) 

O processo de seleção constará de: 

UUNNIIVVEERRSSIIDDAADDEE  FFEEDDEERRAALL  FFLLUUMMIINNEENNSSEE  

FFAACCUULLDDAADDEE  DDEE  VVEETTEERRIINNÁÁRRIIAA  
PPRROOGGRRAAMMAA  DDEE  PPÓÓSS--GGRRAADDUUAAÇÇÃÃOO  EEMM  HHIIGGIIEENNEE  VVEETTEERRIINNÁÁRRIIAA  EE  PPRROOCCEESSSSAAMMEENNTTOO  

TTEECCNNOOLLÓÓGGIICCOO  DDEE  PPRROODDUUTTOOSS  DDEE  OORRIIGGEEMM  AANNIIMMAALL  

 

mailto:pghigvet@gmail.com
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a) Análise do Curriculum vitae (PESO 4);  

b) Defesa e Análise do projeto, com apresentação máxima de 30 minutos (PESO 4); e,  

c) Teste de Proficiência da Língua Inglesa, com duração máxima de 3 horas. (Não será 

permitido o uso de nenhum tipo de dicionário) (PESO 2). 

O resultado final da seleção será comunicado por e-mail e/ou pessoalmente pela Coordenação do 

Programa de Pós-Graduação. 

5 IMPETRAÇÃO DE RECURSO 

5.1 O candidato poderá solicitar impetração de recurso do processo seletivo até o 2º dia útil 

subseqüente ao da divulgação dos resultados, mediante apresentação de requerimento 

fundamentado à Coordenação do Programa de Pós-Graduação.  

5.2 O resultado atribuído pela Banca Examinadora, após a impetração do recurso previsto no item 

4.1, é irrevogável. 

6 MATRÍCULA E INSCRIÇÃO EM DISCIPLINAS 

6.1 A matrícula será providenciada pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação, que 

solicitará ao candidato selecionado a documentação necessária. 

6.2 A data da matrícula será comunicada por e-mail e/ou pessoalmente aos candidatos 

selecionados. O não comparecimento na data prevista acarretará no cancelamento da 

matrícula do candidato no Programa de Pós-Graduação. 

6.3 Caso o candidato esteja impedido de comparecer para efetuar a inscrição em disciplinas na 

data programada, poderá nomear um procurador legal para fazê-lo. 

7 DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos não previstos neste Edital serão julgados pela comissão examinadora e submetidos ao 

Colegiado do Programa de Pós-Graduação. 

 

Quadro I. Documentos exigidos para inscrição 

- Ficha de inscrição (modelo: página web) 

- Histórico escolar e diploma de graduação na área de Medicina Veterinária ou área afim 

- Diploma de Mestrado Acadêmico em Medicina Veterinária ou área afim 

- Currículo Lattes comprovado do candidato (OBS: a comprovação do curriculum vitae refere-se aos 
certificados e outros documentos relacionados às informações citadas no referido currículo) 

- Projeto de tese (uma cópia impressa e uma por e-mail - pghigvet@gmail.com) 

- Carta-aceite de orientador credenciado pelo Programa de Pós-Graduação (modelo: página web) 

- 2 (duas) cartas de apresentação de professores universitários ou de pesquisadores de instituição 
oficial de pesquisa (modelo: página web) 

- 2 (duas) fotos 3 x 4 

- Cópia da carteira de identidade e do CPF 

- Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, de acordo com o item 1.2¸ do presente Edital.  
(GRU SIMPLES). 

 

Niterói, 28 de novembro de 2014. 
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